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Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG
Gabinete da Prefeita
Rua Tancredo Alves, n° 57 – Centro – 36.140-000 - Telefone: (32) 3281-1810.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026
Dispõe sobre alteração de Denominação de logradouro público.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.
Art. 1º Fica alterada a denominação da via pública atualmente denominada Avenida Centenário, que passa a ser oficialmente designada como “Avenida Carlos Alberto Barros”, localizada neste Município.
Parágrafo único. A avenida descrita no caput possui dois trechos, o Trecho 01 com Comprimento: 1.072m , Largura média: 6,15m, de Coordenadas 21º50’25.63’’S/43º47’49.97” O até 21º50’38.09”s/43º48’15.66”O, e o Trecho 02, com Comprimento: 998,00m , Largura média: 13,92m, de Coordenadas 21º50’2.02”S/43º46’58.82”O até 21º50’15.77”S/43º47’30.11”O, conforme mapa em anexo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 23 de abril de 2026.
ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal
ANEXO

Trecho 01:
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Trecho 02:
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